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DECRETO N9 4272/82 

de 30 de dezembro de 1982 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICIPIO 

Ni,ffid.~ ~~ ~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial valor cr$ 13.200.000 ,00. 

o Prefeito Municipal de São José dos ~ampos,no 

uso das atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e artigo 59,da 

Lei n9 2536 de 17 de novembro de 1981, e artigo 39 , item V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Faze~ 

da, um crédito especial no valor de cr$13.200.000,00(treze milhões e du

zentos mil cruzeiros) autorizado pela Lei n9 2675 de 28/12/82 . destinado' 

a cobrir despesas com as atividades carnavalescas, e que terá a seguinte ' 

discriminação : 

10.20 

10.20- 08482472 . 46 

10.20-3231 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

Progamações Diversas 

Outros Serviços e Encargos 13.200 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante-

rior, correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o corren

te exercício . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 30 

de dezembro de 1982. 

José Luiz de Almeida 

Secretaria d os e Jurídicos 

Santos 

Registrado Formaliza-' 

ção de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos trinta dias 

do mês de dezembro do itenta e dois. 
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